
 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,

JUSTIÇA E CIDADANIA N° 44, DE 2025

Requer, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento Interno do Senado Federal,
urgência para o PL 4089/2023, que “altera as Leis nºs10.820, de 17 de dezembro de 2003,
e 14.509, de 27 de dezembro de 2022, para dispor sobre a concessão de crédito
consignado sem autorização do beneficiário, e a Lei nº10.741, de 1º de outubro de 2003
(Estatuto da Pessoa Idosa), para caracterizar como prática discriminatória a conduta que
especifica”.
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCJ

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o PL 4089/2023, que “altera as Leis nºs

10.820, de 17 de dezembro de 2003, e 14.509, de 27 de dezembro de 2022, para dispor

sobre a concessão de crédito consignado sem autorização do beneficiário, e a Lei nº

10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), para caracterizar como

prática discriminatória a conduta que especifica”.

Sala das Comissões, 27 de agosto de 2025.

Senador Otto Alencar
(PSD - BA)

00044/2025
REQ
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